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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022 

 

 

Altera o caput e parágrafo único do artigo 23, da Lei Orgânica do Município de Cidade 

Gaúcha, para alterar a data de eleição para renovação da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e a Mesa promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do 

Município. 

 

Art. 1º. O caput, do artigo 23, da Lei Orgânica do Município de Cidade Gaúcha, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 23. O mandato da mesa será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução para 

o mesmo cargo”. 

 

Art. 2º. O parágrafo único, do artigo 23, da Lei Orgânica do Município de Cidade Gaúcha, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Parágrafo único: A eleição para renovação da Mesa Diretora realizar-se-á na última 

sessão ordinária da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, considerando-se empossados os 

eleitos no dia 1º de janeiro do próximo ano. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º. Essa Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-

PR, 05 de Dezembro de 2022. 

 

 

Ailton Ferreira Guimarães   Marina Marques Pinto 

Presidente      1ª Secretária 


